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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio
deste, ao Secretário de Estado da Educação a
criação de um Programa para prevenção de
violências e promoção da saúde mental nas
unidades escolares de Santa Catarina.

 
 
 
O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do

Regimento Interno, e considerando que:
 
- temos acompanhado um aumento de casos de ataques em

escolas em todo país e, em particular, em Santa Catarina; 
- é fundamental que as unidades escolares tenham

instrumentos para garantir a integridade física e emocional das e dos estudantes e
trabalhadores;

 
 
requer seja encaminhada ao Governador do Estado e, por

meio deste, ao Secretário de Estado da Educação a seguinte Indicação:
 
�A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

encaminha proposição do Deputado Marquito � Marcos José de Abreu, que
sugere a Vossa Excelência a criação de um Programa para prevenção de
violências e promoção da saúde mental nas unidades escolares. Atenciosamente,
Deputado Mauro de Nadal � Presidente�

 
Sala das Sessões, 
 
Deputado Marquito - Marcos José de Abreu - PSOL
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Documento assinado eletronicamente por Marcos José de
Abreu, em 05/04/2023, às 11:57.


